
Contudo, identificamos que as travas sistêmicas automáticas da plataforma do PCP exigem, de forma mandatória, o
cumprimento do intervalo de tempo mínimo integral da modalidade a partir do momento da reprogramação do
certame, impedindo o prosseguimento com prazos reduzidos.

Para tanto, o referido processo está agendado conforme a seguir:

Data início de proposta: 12/06/2026, hora: 14:00hs
Data final de proposta: 19/06/2026, hora: 08:59hs
Data de impugnação: 16/06/2026, hora: 23:59hs
Data de esclarecimento: 16/06/2026, hora: 23:59hs
Data de Abertura: 19/06/2026, hora: 09:00hs

Certo de Vossa atenção, desde já, antecipamos nossos cordiais cumprimentos.

Respeitosamente,

Wesley de Melo Souza
Agente de Contratação
Prefeitura de Betim - MG

Ao comprimentá-los, informo que o Processo em questão é o Pregão nº 12/2026, Processo ADM0031/2026.

Como é de conhecimento deste suporte, o referido certame passou por uma anulação parcial, que atingiu
estritamente a fase de propostas e lances devido a um erro de parametrização de critério de julgamento.

Dessa forma, a fase introdutória de publicidade do certame não foi anulada, permanecendo válidos todos os atos
de divulgação prévia do Edital. Por se tratar juridicamente de uma retomada de sessão pública para saneamento de
vício — e não da publicação de uma nova licitação —, o rito procedimental determinado pela Procuradoria Geral do
Município autoriza a adoção de prazos reduzidos para o acolhimento de novas propostas e reinício da disputa, sem a
necessidade de reabrir o prazo regulamentar integral exigido para uma publicação inicial (como os 8 ou 10 dias úteis
padrão).

Contudo, identificamos que as travas sistêmicas automáticas da plataforma do PCP exigem, de forma mandatória, o
cumprimento do intervalo de tempo mínimo integral da modalidade a partir do momento da reprogramação do
certame, impedindo o prosseguimento com prazos reduzidos.

Para tanto, o referido processo está agendado conforme a seguir:

Data início de proposta: 12/06/2026, hora: 16:00hs
Data final de proposta: 19/06/2026, hora: 08:59hs
Data de impugnação: 16/06/2026, hora: 23:59hs
Data de esclarecimento: 16/06/2026, hora: 23:59hs
Data de Abertura: 19/06/2026, hora: 09:00hs

Certo de Vossa atenção, desde já, antecipamos nossos cordiais cumprimentos.

Respeitosamente,

Wesley de Melo Souza
Agente de Contratação

Wesley de Melo Souza 12 de junho de 2026 às 03:37 PM
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